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As Certidões
passadas pelos
OficIaIs Públicos
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dos documentos
originais.
C6digoClvil
Artigos 137 e 138

CERTIFICO, a pedido de parte interessada
que em data de hoje, foi efetuado neste Cartório, a Alteração do Estatuto Social da:
"ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MON. MUSEU OSCAR NIEMEYER", registrado
neste ofício em 11/06/2003, sob o número 4.090 do Livro "A-1" de Pessoas Jurídicas, e
protocolado sob o número 713.018, ficando devidamente arquivados os documentos
exigidos pelos artigos 120 e 121 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973. - O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. - Certidão: 40 VRC = R$ 9,84, Selo Lei Federa/10.169/00.
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4° Oficio de Registro de Titulas e
Documentos e Registro Civil de
Pessoas Jurldicas
Rua Emiliano Perneta n. 10
1. Andar
80.010- OSQ..Curitiba - PR

REQUERIMENTO

A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MON - MUSEU OSCAR NIEMEYER. pessoa

jurldica de direito pl'1vadoinscrna no CNPJ sob o n° 05.695.85510001.06 e com lnsetiçao

Estadual nO 90.301.031-20, com sede na Rua Marechal Hermes, 999. CEP 80530-230.

Centro Civico, CuntlbalPR, neste ato representada por seu Diretor Administrativo e

Financeiro COLMAR CHINASSO FILHO, vem requerer o registro do Estatuto Social

aprovado na 14- Assembleia Geral Extraordinária. conforme documentos em anexo.

Termos em que

Pede Deferimento

,,'f!:!lí. Cun'ba, 19de jane;ro de 2023.

... Colmar hinasso Filho
Diretor ~dmi"strativo e Financeiro

AssociaçAo dos Am.gostlo MON- Museu Oscar Nlerneyer

41 nTOlt"CPJJCTOA
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Museu Oscar Niemeyer

ASSOCIAÇÃODOSAMIGOS DOMON - MUSEUOSCARNIEMEYER

CNPJ N' 05.695.855/000'-06

ESTATUTOSOCIAL

(Aprovado na '4' Assembleía Geral Extraordinária em 02 de dezembro de 2022)

CApfTUlO I

DASCARACTERlsTICASEDA NATUREZADA INSTITUiÇÃO

Artigo ,'. A ASSOCIAÇAO dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemeyer,
constitulda em 04 de junho de 2003, conforme o Estatuto Social registrado sob o
n 4.090 do livro "A-," junto ao 4' Oficio de Registro Civil das PessoasJurrdicas de
Curitiba, também designada pela sigla AAMON, sendo um ASSOCIAÇÃOcivil, sem
fins lucrativos, de natureza cultural e educacional, com personalidade jurídica de
direito privado doravante simplesmente ASSOCIAÇAo, passa a ser regida pelo
presente Estatuto e pelas leis que lhe são aplicáveis.

Artigo 2'. A ASSOCIAÇÃOtem sede na Capital do Estado do Paraná, na Rua
Marechal Hermes, 999, Centro Civico, CEP 80.530-230, e foro também neste
Municlpio de Curitiba.

Artigo 3'. A existência legal da ASSOClAÇAOé por tempo indeterminado.

CAPITULO11

DA MISSÃO EDOSOBJETIVOS

Artigo 4'. A ASSOCIAÇÃOtem por objetivo a promoção da cultura e da educação
por meio da colaboraç::io intelectual, técnica, material e financeira que assevere a
preservação, o fomento e a divulgação do patrimônio histórico, artfstico e cultural
dos museus do Estado do Paraná, tendo por escopo de suas atividades a elevação
do Museu Oscar Niemeyer. a centro de referência funcional, com ênfase em
assuntos de natureza educacional, artística e cultural.

Artigo 5'. Para a consecução de seus objetivos a ASSOCIAÇÃOpoderá:

P.W Mal. Hrr",," 9':#9. (""Iro C.ivoco. C•••.•tI.l:o.l.p.,r•• ". 8n.1.il
CE?;aO.!.,<r~'Q fon,,; 0;54' HSO,4~OOhi/:55 4' 3)50~414
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1- apoiar, manter e Incentivar as atividades do Museu Oscar Niemeyer, doravante
MON, e/ou outro Museu de sua responsabilidade;

11- firmar contratos, convênios, termos, acordos ou qualquer outra forma de
ajuste com o Poder Público, em todos os níveis, bem como (om a iniciativa privada
para gestão de espaços culturais;

111- implantar e desenvolver programas de governo consoantes com seus fins;

IV- adquirir obras de arte e divulgar O patrimônio artfstico e cultural dos museus
sob sua responsabilidade e da ASSOCIAÇÃO por meio de ajustes com o Poder
Público e com a iniciativa privada;

V - manter, gerir, ou auxiliar na manutenção e na gestão de acervos culturais,
artísticos e educacionais consoante com seus fins;

VI - realizar estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologias, produção e
repasse de informações e conhecimentos técnicos e cientificas que digam
respeito as suas atividades;

VII.atuar junto aos Poderes Federais, Estaduais e Municipais objetivando a criaç:io
ou melhoria de normas relativas à cultura e às artesj

VIII - prestar serviços de apoio técnico por meio de acordos, convênios, ou
qualquer outra forma de ajuste, com ins.tituiçóes públicas ou privadas, nacionais
ou internacionais, relativos à pesquisa, conservaçao, guarda e restauro de obras,
comodato ou outros projetos consoantes com os objetivos da ASSOCIAÇÃO;

IX- gerir espaços para comercialização de produtos consoantes com a divulgação
da cultura e com os objetivos da ASSOCIAçAO, como artesanatos, souvenires e
outros, de marca própria ou não, de sua propriedade ou que estejam em
consignaçáo, bem como, explorar - em área Interna ou externa de suas
dependências - café e similares, e também estacionamento, visando o adequado
atendimento aos frequentadores do espaço cultural, ficando estabelecido que
toda a renda advinda de tais atividades será revertida em favor dos objetivos da
própria ASSOCIAÇÃO;

X- gerir a locação de espaço do Museu sob sua responsabilidade para eventos
{oorporativos de natureza cultura, educativa, informativa ou publicitaria, para
pessoas jurídicas de direito público ou privado, bem como para pessoas ffsicasj

XI - receber contribuições de seus membros, subvenções, auxOlos, legados,
doações, verbas oriundas de contratos, termos, convênios ou outras formas de
ajuste, cobrança de ingressos, inscrições, afiliações, bem como verbas advindas
de apoiadores e mecenas em geral.

49 RTO/'PrC'PJ;CTBA
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Parágrafo Único - Os espaços sob a responsabilidade da ASSOCIAÇAOnão serão
cedidos, nem a titulo oneroso ou gratuito, para utilização que contrarie os
objetivos da mesma.

Artigo 6', É proibido à ASSOCIAÇÃO,agindo em nome próprio ou por meio de
seus membros, o envolvimento em questões de ordem pessoal, política. religiosa
ou sectária_

Artigo " Constitui também objetivo da ASSOCIAÇÃO, apoiar programas,
projetos e ações culturais e educacionais destinados à promoção do que segue:

I - valorização da cultura nacional, considerando suas várias origens e formas de
expressão;

11 - estimulação da expressão cultural dos diferentes grupos c comunidades que
compõem a sociedade brasileira;

111 - viabilização da expressão cultural de todas as regiões do Paíse sua difusão
em escala nacional e internacional;

IV - promoção e preservação do uso sustentável do patrimônio museol6gico e
cultural brasileiro e sua dimensão material e imaterial;

V - ampliação e incentivo ao acesso da população à fruição e à produção dos bens
culturais;

VI - fomento de atividades culturais afirmativas que busquem erradicar todas as
fonmas de discriminação e preconceito;

VII - desenvolvimento de atividades que fortaleçam e articulem as cadeias
produtivas locais da economia cultural;

VIII - apoio às ações de caráter inovador ou experimental com o
d~senvolvimento. formação, fomento e difusão de atividades culturais.
exposições e produtos relacionados às artes visuais, arquitetura, urbanismo,
design gráfico, design industrial e novas m(diasj

IX - geração, estimulo e aperfeiçoamento de recursos humanos para a produção
e a difusão cultural como a formação de pessoal técnico especializado em
pesquisa para suprir asexigências nasáreas de ensino, curadoria e de museologia;

X - promoção da difusão e da valorização das expressões culturais regionais e
brasileiras por melo de intercâmbio cultural, acadêmico, educativo e profissional
com institufções afins localizadas no Brasil ou no exterior;

XI- valorização de artistas, mestres de culturas tradicionais, técnicos e estudiosos
da cultura brasileira; \.

R",••Mal. ~...m~ 999>(~ntTo C/vko, C:.ont,~.Paral\.i, 8Ta~ 4. ~\
(EP: 80.Sc3Qol'O Fone; SCS41 BSO.4400 F.•.•: S5 4' 3350.44'\.4 ~i1
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XII - apoio a atividades compatíveis com os principias constitucionais e os
objetivos preconizados pela Lei n 8.313/9' (Lei Rouanet) ou outra legislaç~o que a
suceda, assim considerados pelo Ministério de Estado da Cultura.

CAPITULO 111

DOSASSOCIADOS

SEÇÃOI - DO QUADRO SOCIAL

ArtIgo 8°. A Associaç:lo é constitufda por número ilimitado de Associados, sendo
todos possuidores de direitos e divididos em três categorias, como segue:

I - Associados Fundadores: são consideradas as pessoas físicas que participaram
da Assembleia Geral Ordinária de fundaç:io da entidade, em 04 de julho de 2003.
e subscreveram a respectiva iltaj

11- Associados Beneméritos: são considerados aqueles que prestaram serviços
relevantes e contribuíram para o fortalecimento da ASSOCIAÇÃOou da cultura de
maneira geral, podendo ser pessoa física ou jurídica. e mediante aprovação da
indicação a essa categoria pelo Conselho Superior;

111- Associados Contribuintes: s:io todas as pessoas, f£slcas ou jurídicas, que
colaboram financeiramente para a consecução dos objetivos da ASSOCIAÇAOpor
meio de contribuição periódica.

Paragrafo Primeiro. Todos os Associados em pleno gozo de seus direitos
estatutários terão voz e voto nas Assembleias Gerais da ASSOCIAÇÃO,mas
somente Associados Fundadores e Contribuintes poderão concorrer aos cargos
administrativos da entidade.

Paragrafo Segundo. t facultado ao As~ociado Fundador. ou ao Benemérito. o
pagamento de contribuição periódica à ASSOCIAÇÃO.

Paragrafo Terceiro. Em caso de não pagamento da contribuição periódica, o
Associado Fundador, ou o Benemérito, não perderá a sua condição de Associado.
no entanto. não entrará no cômputo para estabelecimento de quórum mfnimo de
instalação e de deliberação das Assembleias Gerais da ASSOCIAÇÃO.

Paragrafo Quarto. Os Associados, de qualquer categoria. n~o respondem
solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 9°. t. vedada a distribuição de bens, dividendos, ou de parcela do
patrimônio lfquido em qualquer hipótese aos Associados.

Rua M.l H......-, m.Ct'tl!fO Clvko, C1.:rftl~ Plranj. BrUn

((P; &O_S}G-J}Of 011(':S5 41 3350.-«00 fiA; 55 41 }}S0-4414
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Artigo 10., A qualidade de Associado é pessoal, intransferivel e intransmisslvel a
qualquer titulo.

SEÇAO11 - DA ADMISSÃO, DO DESUGAMENTOEDA EXCLUSÃODOASSOCIADO

Artigo "., Paraser admitido como Associado Contribuinte, o solicitante deverá ter
seu pedido aprovado pela Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO,nos tenmos do
Regimento Interno.

Parágrafo Único, A solicitação de inclusão do Associado Contribuinte dar-se-á por
meio de preenchimento de formulário próprio do solicitante maior de 18(dezoito)
anos em pleno gozo de suas capacidades civil e penal.

Artigo 12•• Os Associados de qualquer categoria poderão, por meio de pedido
formal a Diretoria Executiva, desligar-se voluntariamente do quadro social.

Artigo 13.,Será excluido do quadro social o Associado que:

I - violar o presente estatuto social;

11- difamar a ASSOCIAÇÃO,seus membros ou seusAssociados;

111- obter benefício para sim ou para outrem, mediante utilização do nome da
entidade;

IV - praticar atividades contrárias às decisões das Assembleiasj

V - desviar-se dos bons costumes;

VI - praticar conduta duvidosa. mediante pratica de atos ilícitos ou imorais;

VII - possuir condenação criminal transitada em julgado;

VIII - sendo Associado Contribuinte, faltar com o pagamento de tres parcelas
consecutivas das contribuições associativas periódicas.

Paragrafo Primeiro. A exclusão dar.se-á por apuração e julgamento do Conselho
Superior da ASSOCIAÇÃO, assim reconhecida em processo administrativo
disciplinar, que, por maioria simples dos Conselheiros, deliberará sobre a exclusão
do Associado.

Paragrafo Segundo. Serão assegurados ao Associado a ampla defesa e o direito
ao contraditório.

Artigo 14', Ficam proibidas a admissão e a exclusão dos quadros sociais baseadas
em qualquer tipo de preconceito ou de discriminação como de classe social, de

Ru" Mal. Httmn 999.l~ntro Clvt(o,Cultiba, p",...n1. Brasil
CU': 80.S3~13Gf~:SS 41 33S0-4400h~:SS 41 3}50-44'4

www.muse.uo~(4rniemeYft.org.br
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nacionalidade, de etnia, de orientação política, de caracter(sticas e condições
físicas, de sexo, de orientação sexual, de cor ou de crença religiosa.

SEÇÃO 111. DOS DIREITOS E DOS DEVERES

Artigo 15°.São direitos dos Associados respeitado o artigo 8°:
I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

11- participar das Assembleias Gerais.

Artigo 16°.São deveres dos Associados de todas as categorias:

I - atuar para consecução dos objetivos da ASSOCIAÇÃO;

11- cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias, regimentais bem como as
deliberações dos órgãos sociais;

111- acatar, respeitar e fazer respeitar as decisões do Conselho Superior e da
Diretoria Executiva bem como dos demais órgSos de deliberação;
IV - manter comportamento social exemplar;

V - honrar pontualmente com as contribuições associativas, para os Associados
contribuintes;

VI- desempenhar com dedicação e zelo os cargos para os quais forem eleitos e
as atribuições que lhe forem confiadas pelos 6rg50s diretivos.

SEÇÃO IV - DAS PENALIDADES E DA DEFESA

Artigo 1t. A prática de atos incompatfveis com os objetivos e o decoro da
ASSOClAÇAO pOderá acarretar ao Associado as seguintes penalidades:
I - advertência verbal;

111-suspensão temporária dos direitos conferidos por este Estatuto Social;
IV- exclusão do quadro social.

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Conselho Superior e à Diretoria Executiva em
exerdclo a aplicaç:io das penalidades previstas nos incisos Ia 111desse artigo.
Parágrafo Segundo. Qualquer Associado, membro da Diretoria Executiva ou
membro de qualquer dos Conselhos da ASSOCIAÇÃO poderáJ por justa causa,
pedir a exclusão de Associado pertencente a qualquer categoria.

~. "'rD.",ct"JIOTOA.
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Parágrafo Terceiro. O pedido fundamentado deverá ser encaminhado ao
Conselho Superior, que terá competência para apurar e julgar a exclusão.

Parágrafo Quarto. Definida a exclusão, o Associado será notificado
extrajudicialmente da decisão do Conselho Superior; e, não terá o Associado
excluído, qualquer direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer
natureza, seja a que titulo que for.

Artigo ,8'. Uma vez proposta a exclusão do Associado, este terá o prazo máximo
de 's (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação, para apresentar
sua defesa por escrito, ao Conseiho Superior. Após o decurso deste prazo, e
independente de ser apresentada a defesa ou não, será regularmente convocada
a reunião dos Conselheiros para deliberar sobre a exclusão.

Parágrafo Único. Aplicada a pena de exclusão ao Associado, é facultado o recurso
à Assembleia Geral no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da
decisão de sua exclusão, que, por maioria simples, deliberará sobre o acolhimento
ou não das razoes recursais apresentadas.

CApfTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃOI - DOSÓRGÃOSSOCIAIS

Artigo '9'. São órgãos da ASSOCIAÇÃO:

I - Assembleia Geral;

11- Conselho Superior;

111- Diretoria Executiva;

IV - Conselho Fiscal;

V - Conselho Cultural.

parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO poderá remunerar seus dirigentes que
efetivamente atuarem na gestão executiva e aqueles que lhe prestarem serviços
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado
na região onde exerçam suasatividades.

SEÇÃO11- DA ASSEMBLEIAGERAL

R...a Mal, Hl!flT1('\ 999. (t'ntfO Cfvko, Curttib., Parara. 8f'ull
CEP: 80.5)0-1)0 FOfl(': 55'" )350.,"00 ru: 55'" ))50-44'4

_ .rm..\t'UQKarri~)'ef .org.br

2" Fi") DiSTRll;lUIDOR
R~iSlro da Titulvs e Documentos
ReglSlro Cf\,'il d~ P.s,l),Cas Juridicas
Rua Mal. D<'OOO,a,320 • Sala 504
"') 3225-3905 . Cu,li,ba - PH

\\
X'- ,

mailto:atendimento@4rtdcuritiba.com.br-Site:wwwArtdcuritiba.com.br


CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 4.090-040

João Manoel de Oliveira Franco
Agente Delegaao

~>b

Pagina 009 de 022

=

4.° Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas

Rua Emiliano Perneta, n.9 lO, 1.2 Andar, Centro, Curitiba, PR - CEP: 80.010-050 - Tel.: (41)3015-5100

E-mail: atendimento@4rtdcuritiba.com.br-Site:wwwArtdcuritiba.com.br

LIVRO A-OOO
I

Museu Oscar Niemeyer

Artigo 20., A Assembleia Geral é o órgão soberano da ASSOCIAÇÃO e se
constituirá dos Associados votantes em pleno gozo de seus direitos estatutários.
Artigo 21° Compete privativamente à Assembleia Geral;

I - eleger o Conselho Superior e o Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO;

11- decidir sobre a reforma estatutária, na forma do artigo 54 do presente
Estatuto Social;

111- decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO, nos termos do artigo S3 do
presente Estatuto;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou pennutar bens
patrimoniais da ASSOCIAÇÃOque não lhes foram destinados por força de ajuste
de parceria c;omentes públicos;

V- aprovar as contas;

VI- apreciar recurso para exclusáo dos Associados;

VII- deliberar sobre a destituição de membros da Diretoria Executiva.
Parágrafo Únrco. Para as decisões a que se referem os Incisos de 11a IVé exigida
a deliberação de Assembleia especialmente convocada para esse fim, com a
concordância de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo que nada poderá ser
deliberado em primeira convocação se n:io houver maioria absoluta dos
Associados votantes, ou com qualquer número de seus membros votantes
habilitados nas convocações seguintes, onde as deliberações serão também
aprovadas por 2/3 (dois terços) dos presentes.

Artigo :n0. As eleições para o Conselho Superior e para o Conselho Fiscal realizar-
se-áo, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa
de candidatos apresentada à Assembleia Geral, sendo permitida a reeleiç~o dos
seus membros.

Parágrafo Único. As eleições deverão ocorrer em Assembleia Geral Ordinária,
restando eleita a c.hapa que conseguir maioria simples de votos dos Associados
presentes, se presente a maioria absoluta dos Associados votantes em primeira
convocação, ou com qualquer número de seus membros votantes habilitados nas
convocações seguintes, os quais só poderão votar se estiverem em dIa com as
suas contribuições associativas periódicas.

Artigo 13-. A Assembleia Geral será realizada, ordinariamente, uma vez por ano,
no primeiro Quadrimestre de cada ano, para:
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I • aprovar a proposta da programação anual da ASSOCIAÇÃO, submetida pelo
Conselho Superior;

11 - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva;

111. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Artigo 14°. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando
convocada:

I - pelo Conselho Superior;

11- pelo Conselho Fiscal;

111- pelo Conselho Cultural;

IV - pelo requerimento de, no mínimo, um quinto dos associados.

V - nas situações previstas no Art. 2'. incisos 11a IV,do presente Estatuto Social.

Artigo 25'. A convocação de Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será
feita pelo Presidente do Conseiho Superior mediante aviso público, publicado no
Diário Oficiai do Estado, e/ou em jornal local de maior circulação, com
antecedência máxima de 30 (trinta) dias e mínima de 08 (oito) dias, mencionando
dia, hora, local e assuntos da pauta.

Parágrafo único. As convocações seguintes ~ primeira, para qualquer Assembleia
Geral, deverão respeitar um lapso temporal de, no minimo, 30 (trinta) minutos.

Artigo 26'. A convocação das Assembleias Gerais poderá também ser feita por 1/5
(um quinto) dos Associados em situação regular com a ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo primeiro. Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação
com a maioria absoluta dos Associados em pleno gozo de seus direitos
estatutários, e, em segunda convocaçáo, com qualquer número. As decisões
serão tomadas pela maioria simples dos presentes, respeitado o artigo 21.

Parágrafo segundo. Nas Assembleias Gerais haverá sempre um livro de presença
e será lavrada ata dos acontecimentos, documentos estes que deverão ser
levados a registro no próprio Cartório de Tltulos e Documentos onde se encontra
registrado o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo terceiro. O voto do Associado, de qualquer categoria votante, é
pessoal, intransmisslvel e intransferível. No entanto, o Associado em pleno gozo
de seus direitos estatutários poderá nomear um procurador para que este
apresente a sua declaração expressa de voto em Assemblela Geral. Bem como
poderá declarar, por escrito, seu voto em papel timbrado da Associação que
conterá os carimbos da Diretoria Executiva e será apresentado como bom e válido

Rua Mal. Hf"""'~ 999. CMHO C/vico. C\l1ti!>a, Paf"lna. 8I"nl]
CEP: a".:H<:t-2}O forM': 55 4' 335°.4"'00 ru: S'.i 413)50.4114

www.musf!l.;osomlf!meyf!r.Ot.Il.br

mailto:atendimento@4rtdcuritiba.com.br-Site:wwwArtdcuritiba.com.br
http://www.musf!l.;osomlf!meyf!r.Ot.Il.br


CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 4.090-040

4.° Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas
Rua Emiliano Perneta, n.2 10, 1.2 Andar, Centro, Curitiba, PR - CEP: 80.010-050 - Tel.: (41) 3015-5100

E-mail: atendimento@4rtdcuritiba.com.br- Site: www.4rtdcuritiba.com.br

João Manoel de Oliveira Franco
Agente Delegado

durante a Assembleia Geral.
Parágrafo quarto. Adeclaração de voto por meio de procurador deverá estar com
firma reconhecida do Associado votante.

MUSP.lJ Oscar Niemeyer
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SEÇÃO 111- DO CONSELHO SUPERIOR

Artigo 27". O Conselho Superior é órgão de deliberação da ASSOCIAÇÃO
subordinado apenas à Assemblela Geral.

Artigo 28'. O Conselho Superior será formado por 09 (nove) membros eleitos
para mandato de quatro anos, permitida a reeleição dos seus membros.

Parágrafo primeiro. Os integrantes unicamente do Conselho Superior n30 ser30
remunerados. permitindo-se tão s6 o custeio de despesas de viagens e estadas.
quando a serviço da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo segundo. O Conselho Superior somente deliberará quando presente a
maioria de seus membros, e, quando não exigido o contrário, suas deliberações
serão por maioria simples, cabendo ao seu Presidente apenas o voto de qualidade.

Artigo 29°. É permitida aos membros do Conselho Superior a formalização de
pedido de renúncia de seus respectivos cargos de forma conjunta ou
isoladamente, mas sempre motivada, sendo que a composição do Conselho
jamais poderá ser inferior ao quórum de 05 (cinco) membros eleitos.

Parágrafo primeiro. O pedido motivado de renúncia dar-se-á por escrito, devendo
ser protocolado na secretCJriada ASSOCIAÇÃO,a qual, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contado da data do protocolo, O submeterá à deliberação da
Assembleia Geral.

Parágrafo segundo. Ocorrendo renúncia coletiva dos membros do Conselho
Superior, o Presidente Diretor renunciante, qualquer membro da Diretoria
Executiva ou. em último caso, qualquer dos Associados, poderá convocar a
Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta
por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas
eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, (ontados da data de realização
da referida Assembleia.

Parágrafo terceiro. No caso dos pedidos de renúncia ultrapassar o qu6rum
minimo estabelecido no caput do presente dispositivo, caberá a qualquer
membro remanescente do Conselho Superior, qualquer membro da Diretoria
Executiva ou, ainda, a qualquer A'isociado, convocar Assembleia Geral
Extraordinária, a fim de que seja realizada nova eleição para o suprimento das
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baixas verificadas na composição do Conselho, sob pena de nulidade das medidas
adotadas.

Parágrafo quarto. Os membros eleitos, nas condições previstas nos Parágrafos
segundo e terceiro do presente dispositivo, somente complementarão o prazo
restante do respectivo mandato dos renunciantes.

Artigo 30•. Compete ao Conselho Superior:

I - eleger o seu Presidente e o seu Vice-Presidente a cada inIcio de mandato;

11 - reunir.se ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano, e
extraordinariamente a qualquer tempo;

111-aprovar o Regimento Interno da ASSOCIAÇÃOque deverá dispor, no mínimo,
sobre a estrutura, O gerenciamento, os cargos e as competências de cada setor
da entidade;

IV- aprovara proposta do ajuste de parceria fimnado com os entes públicos;

V - aprovar a proposta de orçamento da ASSOCIAÇÃO e seu programa de
investimentos;

VI - fixar a remuneração dos membros d~ Diretoria Executiva;

VII . aprovar por maioria, no mínimo de 2/3 de seus membros, o regulamento
próprio contendo os procedimentos que deve Jdotar para a contratação de obras
e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e
benefícios dos empregados da entidade.

VIII - encaminhar à Assembleia Geral, anualmente, com parecer do Conselho
Fiscal, o Relatório da Diretoria Executiva, o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações de Resultados e Origem de Recursos;

IX . fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade com o
auxIlio de auditoria externa;

X. indicar os membros do Conselho Cultural e da Diretoria Executiva;

XI - fixar a contribuição associativa e estabelecer as condições para O Associado
Benemérito, quando for o caso;

XII . propor à Assembleia Geral a alteração do Estatuto Social, por maioria de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros;

XiII - decidir sobre as propostas a serem submetidas à Assembleia Geral;
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XIV- estabelecer os critérios para a escolha e a destituição dos membros da
Diretoria Executiva;

XV- excluir, por Justa causa, Associados.

Artigo 31°. Os conselheiros eleitos para integrar a Diretoria da ASSOCIAÇÃO
devem renunciar para assumirem as funções executivas, respeitado o art. 19 do
presente Estatuto Soclal.

SEÇAO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 3". À Diretoria Executiva da ASSOCIAçAO incumbe promover os objetivos
institucionais, segundo as diretrizes e planos aprovados pelo Conselho Superior.
Artigo 33', A Diretoria Executiva da ASSOClAçAO ter.! a seguinte composição:

I - Diretor Presidente;

1\- Diretor Administrativo e Financeiro;
10- Diretor Cultural.

Parágrafo primeiro. Os membros da Diretoria Executiva ser:io nomeados pelo
Conselho Superior da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo segundo. Aaprovação das propostas para a adminlstraç~o da entidade
e a proposta de substituição de qualquer membro da Diretoria Executiva
compete, a qualquer tempo, ao Conselho Superior.

Par~grafo terceiro. Os membros da Diretoria Executiva n~o poder30 exercer
cumulativamente outra atividade remunerada dentro da ASSOCIAçAO.
Artigo 34°. Perderá o cargo o membro da Diretoria Executiva que:

I • no exerdcio de suas funções infringiras normas legais e regulamentares que
disciplinam o funcionamento da ASSOCIAÇÃO;
11. afastar-se, sem licença, por mais de trinta dias consecutivos, entendido que as
licenças serão concedidas pelo Conselho Superior.

Artigo 35'. Serão substitufdos:

I - o Diretor Presidente, sucessivamente, por outros Diretores designados pelo
Conselho SuperIor,

11- os Outros Diretores Executivos, por funcionários da ASSOCIAÇÃO no exercfclo
de funçáo compatível com a substltuiçáo, por designaç:io do Conselho Superior,
a partir de indíca<;ãoda Diretoria Executiva.
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Artigo 36°. Em caso de vacância de cargo de membro da Diretoria Executiva, cabe
ao Conselho Superior indicar O novo membro.

Artigo 3/. Compete à Diretoria Executiva praticar todos os atos inerentes à
administração da ASSOCIAÇÃO e oferecer ao Conselho Superior todas as
propostas de ação previstas neste Estatuto Social, a saber:

i - proposta de orçamento da ASSOCIAÇÃOe o seu programa de investimento;

11• proposta de ajustes de parcerias da ASSOCIAÇÃO com entes públicos e
privados;
111_proposta do Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO,que deve dispor, no mínimo,
sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências de cada setor
da entidade;

IV - proposta de regulamento próprio contendo os procedimentos a serem
adotados para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e
alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos funcionários da
ASSOCIAÇÃOpor meio de Manuais;

V - relatórios gerenciais e de atividades da ASSOCIAÇÃO;

VI. demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da ASSOCIAÇÃO;

VII. responder pelos expedientes administrativos, financeiros e técnicos;

VIII. cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho Superior, bem como
cumprir o presente Estatuto Social naquilo que lhe couber;

IX. cumprir e fazer cumprir o Regimento Intemoj

X ' reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;

XI - contratar e demitir funcionários.

Artigo 38°. A Diretoria Executiva reunir-se-á:

I -ordinariamente, pelo menos uma vez por mês;

II - extraordinariamente, sempre que convocada por seu Diretor Presidente.

SUBSEÇÃOi, DO DIRETORPRESiDENTE

Artigo 39., Compete ao Diretor Presidente:

I . representar a ASSOCIAÇÃOjudicial e extrajudicialmente;
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11.cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e o Regimento Interno;

111.proceder à gestão global das entidades sob sua responsabilidadej

IV- assinar, sempre em conjunto com o DIretor Administrativo e Financeiro, ou
procurador legalmente constituldo, cheques e/ou documentos que impliquem em
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO.

V. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
VI. presidir a Assembleia Geral.

SUBSEÇÃO 11. DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Artigo 40°. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro:

I- substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos;

11. assumir o mandato do Diretor Presidente, em caso de vacância, até que seja
realizada nova indlcaç:io, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

111.prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente;

IV- proceder à gestão administrativa e financeira da ASSOCIAÇÃOe das entidades
sob sua responsabilidade;

V - as.sinarI sempre em conjunto com o Diretor Presidente, ou com procurador
legalmente constituído, cheques. e/ou documentos que impliquem em
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO;

VI - o controle do pessoal, empregados, cedidos ou terceirizados,
responsabilizando-se por todos os procedimentos desta áreaj

VII . executar todos os procedimentos necessários ao fiel cumprimento das
normas contábeis, trabalhistas e fiscais;

VIII-assinar recibos e dar quitação de pagamentos e encargos

SUBSEÇÃO 111.DO DIRETOR CULTURAL

ArtIgo 4f'. Compete ao Diretor Cultural:

I . prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente;

11 - em conjunto com os demais Diretores, participar da elaboração do
planejamento estratégico da ASSOCIAÇÃO;
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111. proceder à gestão cultural da ASSOCIAÇÃO e das entidades sob sua
responsabilidade;

IV. presidir o Conselho Cultural.

SEÇÃOV. DO CONSELHO FISCAL
Artigo 42'. O Conselho Fiscal é órgão consultivo da ASSOCIAÇÃO e será
constituído por três membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral, em conformidade com o art. 21 do presente Estatuto Social.

Parágrafo primeiro, O mandato do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos,
permitida a seus membros a reeleição.
Parágrafo segundo. Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados, em
hipótese alguma e sob qualquer forma.

Parágrafo terceiro. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo
respectivo suplente, até o seu término.

Artigo 43', Compete ao Conselho Fiscal:

I _ examinar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO;

11_ opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os
organismos superiores da ASSOCIAÇÃO;
111_ requisitar ao Diretor Administrativo e Financeiro, a qualquer tempo,
documentação comprobatória das operações econômicas financeiras realizadas
pela ASSOCIAÇÃO;
iV_ acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V_ convocar extraordinariamente a Assembleia Geral.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal reunir.se.á ordinariamente a cada 03 (três)
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

SEÇÃOVI- DO CONSELHOCULTURAL
Artigo 44'. O Conselho Cultural é órgão consultivo da ASSOCIAÇÃO e será
constituído por 06 (seis) membros . eleitos pelo Conselho Superior, em
conformidade com o art. 30, Inciso X do presente Estatuto Social. mais o Diretor
Cultural da entidade.
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Parágrafo primeiro. O mandato do Conselho Cultural será de 04 (quatro) anos,
permitida a seus membros a reeleição.

Parágrafo segundo. Os integrantes unicamente do Conselho Cultural não ser50
remunerados, permitindo-se tão somente o custeio de despesas de viagens e
estadas, quando a serviço da ASSOClAÇ,\O.

Parágrafo terceiro. O Diretor Cultural dd ASSOCIAÇÃOtem assento e preside as
reuniões do Conselho Cultural, sem, no entanto, direito a voto, salvo nos casos de
empate, quando lhe caberá o voto de minerva

Artigo 45". Compete ao Conselho Cultural:

I . elaborar pareceres sobre a política a ser adotada pela ASSOCIAÇÃO para a
aquisição, conservação e a manutenç~o do acervo da entidade e dos museus sob
sua responsabilidade;

11. elencar critérios a serem adotados pela ASSOOAÇÃO relativos à pol(Uca de
exposições e de distribuiç~o nos espaços expositivos dos museus sob sua
responsabilidade;

111- elaborar proposta de calendário expositivo e programação anual de
exposições a serem organizadas pela ASSOClAÇÃO;

IV • propor políticas de intercâmbios culturais, de publicações, de pesquisa, de
documentaçâo, de ação educativa e de atividades culturais complementares da
ASSOCIAÇÃO e de entidades a ela ligadas;

V. opinar sobre a pertinência de exposições promovidas pela ASSOCIAÇÃO, bem
como pela aquisição e manutenção do acervo que esta administrar.

Parágrafo Único. O Conselho Cultural reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três)
meses e, extraordinariamt.>nte, sempre que necessário.

CAPITULO V

DO PATRIMÓNIO

SEÇÃO I - DOS BENS

Artigo 46". O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constitufdo de bens móveis,
imóveis, vefculos, ações e tltulos da divida pública, bem como por contribuições e
doações de qualquer natureza, inclusive de obras de arte.
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Parágrafo Único. A ASSOCIAÇÃO não distribuirá resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimõnio, sob nenhuma fonna ou
pretexto, senão aquelas autorizadas por expressa disposição legal.

Artigo 41'. Em caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO, o remanescente de seu
patrimônio líquido será destinado à entidade de fins não econõmicos, qualificada
assim nos termos da lei e no ãmbito do Estado do Paraná, preferencialmente que
tenha fins idênticos ou semelhantes aos da ASSOCIAÇÃO e cuja escolha
dependerá de decisão a ser tomada em Assembleia Geral, por maioria simples dos
Associados.

Parágrafo primeiro. Não serão devolvidas aos Associados as contribuições
financeiras feitas por estes à ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo segundo. É proibida, sob qualquer hipótese, a distribuição de bens ou
de parcelas do patrimônio líquido da ASSOCIAÇÃO, inclusive em razão de
desligamento, exclusão ou falecimento do Associado ou membro da entidade.

Artigo 48'. Em caso de dissolução - ou desqualificação em virtude de tipo de ajuste
de parceria com entes públicos - da ASSOCIAÇÃO, o acervo patrimonial disponivel,
adquirido com recursos públicos durante o período que durou a entidade, será
apurado e transferido a outra organização congênere, qualificada no âmbito do
Estado do Param! na mesma categoria, ou ao patrimônio deste Estado ou dos
municfpios dele de acordo com os recursos e bens por cada um alocados.

SEÇÃO 11. DO FUNDO SOCIAL

Artigo 49'. O fundo social será constltuido por contribuições e doações de
qualquer natureza efetuadas por Associados, por terceiros ou por privados em
geral e pelas rendas dos eventos públicos, devendo ser utilizado única e
exclusivamente para a consecução dos objetivos da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único. Qualquer excedente financeiro da ASSOCIAÇÃO deverá,
obrigatoriamente, ser investido no desenvolvimento de suas próprias atividades
para a consecução dos seus objetivos.

20OFiCIO ;$TRI~UIUut-.
Re9lsiíO de TílutO'3 e Docurnenlo~
R~]'s.;r")Cl\'il d~~P~:;..~asJundlca:
Illl~ \ldi OOXoro 320. Sala 50"
(41) :~25-39Jlj ....I'r'lo~.., _ o>:.

FlUdMal. HttmM ~<n,Ctntro Clvlco, Curitlba. Parenã. ar.a~1
C£P:80.5)IH]O F~~ 55 4' ]]50.4.00 Fu; 5S 41 ])50","'4

W<HW .mu~euMC.,mitmt)'.r .org.br

SEÇÃO 111- DA PRESTAÇÃODECONTAS

Artigo 50'. A prestação de contas da ASSOCIAÇÃOobservará no minimo:

I - os princfplos fundamentais e as normas brasileiras de contabilidade;
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ROGÉRIO MARGAS
E"""'vente

" - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exerdcio fiscal,
do relat6rio de atividades e das demonstrações financeiras da ASSOCIAçAO,
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,colocando-
05 à disposição para o exame de qualquer cidad:ioj

111- a realização de auditoria, Inclusive por auditores externos independentes se
for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de ajustes de parcerias,
conforme previsto em regulamento;

IV - a prestaçáo de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. ]0 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
Artigo 51°,O ano social da ASSOCIAÇÃOcoinddirá com o ano civil para efeito de
encerramento de Balanço, sendo que todos os atos e fatos contábeis deverão ser
feitos em livros revestidos das formalidades instituídas por lei, e os seus Balanços
deverão ser publicados nos prazos legais previstos,

Artigo 5'"' A ASSOCiAÇÃO conservará em boa ordem, pelo prazo de dez anos,
contados da data da sua emissão, os documentos que comprovem a origem de
suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a guarda de quaisquer
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

CApfTULOVI

DAS DISPOSiÇÕESFINAIS

Artigo 53". A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária, especiaiment~ convocada para esse fim, quando se tomar
impossfvel a continuaç50 de suas atividades.

Artigo 54°. O Estatuto Social poderá ser reformado. respeitado o art. 21 do
presente - a qualquer tempo, em Assembleia Geral especialmente convocada para
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.
Artigo 55°. t. nula de pleno direito, independentemente de declaraç:io judicial ou
extrajudicial. a venda ou gravação de qualquer ônus real sobre bens da
Associação, realizada sem a prévia e expressa anuência do Conselho Superior da
entidade.

Artigo 56°. Os recursos, rendas, subvenções. doações e eventual resultado
operacional da ASSOCIAÇÃOserão aplicados na manutenção e desenvolvimento
dos objetivos institucionais, no território nacional, vedada a remessa destas
verbas ao exterfor, ressalvados os casos de parcerias internacionais.
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Artigo 57°, O regime para os empregados da ASSOCIAÇÃO será o da Consolidação
das Leis do Trabalho,

Parágrafo Único, O disciplinamento de relação empregatrcia da ASSOCIAÇÃO
com seu pessoal dar-se-á por meio de um Manual de Recursos Humanos, a ser
proposto pela Diretoria Executiva à apredação e aprovação do Conselho Superior,

Artigo 58°, Os sistemas de gestão e de auditoria interna da ASSOCIAÇÃO estarão
contidos no Regimento Interno e nos Manuais que disporão sobre os Recursos
Humanos e os procedimentos para contratação de serviços, compras, alienações,
orçamento e finanças,

Parágrafo Único, O Regimento Interno e os Manuais obedecerlío aos conceitos,
diretrizes e prindpios de modernidade administrativa e definirão os meios e
processos executivos necessários à colimação dos objetivos da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 59", Eventuais dúvidas e omissões deste Estatuto Social e no Regimento
Interno da ASSOCIAÇÃO serão solucionadas por deliberação do Conselho
Superior e referendadas pela Assembleia Geral, e em consonância com a

legislação vigente,

Artigo 60°, Serão publicados anualmente no Diário Oficial do Estado o resultado
financeiro e o relatório de execução do ajuste de parceria entre a ASSOCIAÇÃO e

seus parceiros públicos.
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